
ESTADO DE RORAIMA 
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO VEREADOR LÉO RODRIGUES 

INDICAÇÃO N° 	/2016 

Excelentíssimo Senhor 
EDILBERTO VERAS 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

O Vereador que este subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno, 
solicita que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora TERESA SURITA, Prefeita 
Municipal de Boa Vista, a seguinte Indicação. 

"QUE A SECRETARIA MUNICiPAL DE OBRAS E URBANISMO - SMOU 
PROVIDENCIE O SEGUINTE SERVIÇO: ILUMINAÇÃO". 

JUSTIFiCATIVA 

A presente indicação justifica-se que os moradores do bairro Cruviana, sugerem 
reforço de iluminação nas praças do bairro citado, alegando que estão queimadas e o efeito da 
iluminação das lâmpadas existentes é mínima causando insegurança. 

Gabinete do Vereador, 03 de agosp'de 2016. 
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